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R$ 80,00 - 125902/2012

R$ 120,00 - 27/2013

R$ 160,00 - 126034/2012

R$ 112,00 - 125755/2012

R$ 48,00 - 125980/2012

R$ 168,00 - 77/2013

R$ 168,00 - 134/2013
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2012 – SEED/SUDE 
PROTOCOLO Nº 11.567.478-1 
OBJETO: reparos e melhorias no Colégio Estadual Senador Attílio Fontana, 
município de TOLEDO, no valor máximo de R$ 466.598,60. 
EMPRESA CLASSIFICADA: 1ª Largo Engenharia e Construção Civil Ltda. – 
EPP - R$ 408.273,78, 2ª Nogueira e Silva Construções Civis Ltda. – EPP - R$ 
417.139,15, 3ª Construtora Blue Box Ltda. – EPP - R$ 417.605,75, 4ª 
Construtora Vale Oeste Ltda. – EPP - R$ 440.669,08.
EMPRESA INABILITADA: Nogueira e Silva Construções Civis Ltda - EPP 
por descumprimento ao subitem 6.8, letra “a.” do Edital. 
EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA: 1ª Largo Engenharia e 
Construção Civil Ltda. – EPP - R$ 408.273,78 – VENCEDORA DO 
CERTAME, 2ª Construtora Blue Box Ltda. – EPP - R$ 417.605,75. 

Curitiba, 02 de janeiro de 2013. 
Luci Erzinger 

Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA Nº 014/2012 – SEED/SUDE 

PROTOCOLO Nº 10.454.741-9 
OBJETO: : reparos e melhorias no Colégio Estadual Pilar Maturana, município 
de CURITIBA, no valor máximo de R$ 1.121.156,70. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1ª Incorporadora Gran-Para Ltda. – ME - R$ 
939.529,32, 2ª Versailles Engenharia Civil Ltda. – EPP - R$ 941.771,63, 3ª 
Brioschi Engenharia Ltda. – EPP - R$ 958.588,98, 4ª Nogueira e Silva 
Construções Civis Ltda. – EPP - R$ 966.437,08, 5ª TS Construtora Civil Ltda. – 
EPP - R$ 985.496,74, 6ª Vento Nordeste Const. e Empreendimentos Eireli – 
EPP - R$ 999.286,96, 7ª TAS Construtora de Obras Ltda. – EPP - R$ 
1.001.005,19, 8ª Tecvia Construtora de Obras Ltda. - R$ 1.065.098,87, 9ª 
Alkaios Construção Civil Ltda. - R$ 1.079.113,32, 10ª Serrana Vitória Obras de 
Engenharia Ltda. – EPP - R$ 1.098.733,57. 
EMPRESA INABILITADA: Incorporadora Gran-Para Ltda. – ME por 
descumprimento ao subitem 6.8, letra “a” do Edital.
EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS: 1ª Versailles Engenharia 
Civil Ltda. – EPP - R$ 941.771,63 – VENCEDORA DO CERTAME, 2ª 
Brioschi Engenharia Ltda. – EPP - R$ 958.588,98. 

Curitiba, 02 de janeiro de 2013. 
Luci Erzinger 

Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA Nº 015/2012 – SEED/SUDE 

PROTOCOLO Nº 11.712.269-7 
OBJETO: construção de Unidade Nova - Escola Estadual Indígena Arandu Miri, 
no município de Inácio Martins, Estado do Paraná, no valor máximo de R$ 
1.652.351,80 - CONVÊNIO FEDERAL Nº 806016/2007 – FNDE/MEC e 
Estado do Paraná 
EMPRESA CLASSIFICADA: 1ª Korchak & Korchak Ltda. - R$ 1.400.969,61, 
2ª TS Construção Civil Ltda. – EPP - R$ 1.452.351,13, 3ª M.I. Construtora de 
Obras Ltda. - R$ 1.484.997,89, 4ª TAS Construtora de Obras Ltda. – EPP - R$ 
1.518.906,36, 5ª Oliveira e Skumra Engenharia e Construções Ltda. – ME - R$ 
1.600.351,80. 
EMPRESA INABILITADA: TAS Construtora de Obras Ltda. – EPP por 
descumprimento ao subitem 6.8, letra “a” do Edital.
EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS: Em cumprimento aos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, com alterações de seus 
dispositivos pela Lei nº 139/2011, foi declarada VENCEDORA DO CERTAME 
- TS Construção Civil Ltda. – EPP - R$ 1.400.968,00, 2ª M.I. Construtora de 
Obras Ltda. - R$ 1.484.997,89. 

Curitiba, 02 de janeiro de 2013. 
Luci Erzinger 

Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SEED SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, A SEAB SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, O INSTITUTO EMATER
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL E A ARCAFAR SUL ASSOCIAÇÃO REGIONAL 
DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO SUL DO BRASIL (CFR) 
PARA O PLANEJAMENTO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DO 
PROJETO FORMAÇÃO EM AGENTES DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, PARA A PROMOÇÃO DA JUVENTUDE RURAL NO 
PARANÁ.
Objeto: Qualificar e ampliar o acesso as políticas 

públicas pelos agricultores familiares das 
comunidades rurais pobres através da 
implementação de processos de capacita-
ção, no intuito de constituir uma Rede de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, em 
conjunto com a ARCAFAR. 

Parágrafo Único. Os alunos das Casas 
Familiares Rurais participarão do processo 
de Formação em Agentes de Desenvolvi-
mento Social. Em conjunto, os monitores 
das Casas Familiares Rurais - CFR’s e 
extensionistas rurais do Instituto EMATER 
constituirão um Comitê Executivo, que será 
capacitado para atuar, com a assistência 
técnica e extensão rural, junto às famílias 
residentes nas comunidades de origem dos 
jovens alunos das Casas Familiares Rurais 
selecionadas para este projeto.

AUT.GOVERNAMENTAL 11.299.297-9 
VIGÊNCIA                       
:

Doze meses após a publicação

MUNICÍPIO                     
:

Barracão

Secretaria de Estado de
Infraestrautura e Logística

Secretaria de Estado da Justiça,
Cidadania e Direitos Humanos

 

INFORMAÇÃO Nº: 143/2012-GS 
 

Informação n°:  143/2012-GS 
Protocolo n°   :  11.737.901-9/2012 
Interessada  :  Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL 
Assunto      :  Homologação do Convite nº 003/2012-SEIL, tendo como objeto o 

fornecimento e instalação de persianas na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logísitica - SEIL  

 
 

1. HOMOLOGO o Convite nº 003/2012-SEIL, o qual teve como vencedora a 
empresa DL KARAM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
TEXTEIS LTDA., no valor de R$ 25.620,00, nos termos da Informação nº 
412/2012 do Núcleo Jurídico da Administração � PGE/SEIL, constante nas 
folhas 84 e 85 e cumpridas as formalidade legais. 

 
2. Publique-se 
 
3. Encaminhe-se o protocolado ao NJA/PGE/SEIL para as demais providências. 
 

Curitiba, 21 de dezembro de 2012. 
 
 

                    José Richa Filho 
                   Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                   
E LOGÍSTICA 

Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2012 – CPL/SEJU – PI 11.656.015-1

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos

EMPRESA VENCEDORA: Dental Med Sul Artigos Odontológicos Ltda, no valor 

de R$ 70.051,10. HOMOLOGADA: Em 28 de dezembro de 2012 pela Exma 

Senhora Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 

Curitiba, 28 de dezembro  de 2012.


